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CANTÚ ENERGÉTICA S.A. 

CNPJ/MF n.º 04.502.574/0001-19 

NIRE n.° 26.300.018.861 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE MAIO 

DE 2025 

 

Data e Horário – 06 de maio de 2025, às 10:00h. Local – sede social localizada na Av. 

Engenheiro Domingos Ferreira, n.º 2.589, sala 801, parte, Bairro de Boa Viagem, Cep. n.º 

51.020-031, na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco. Convocação – dispensada, 

em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, nos 

termos do art. 124, § 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Composição da 

Mesa – Presidente - Sr. Mozart de Siqueira Campos Araújo; Secretário - Sr. Pedro 

Pontual Marletti. Ordem do Dia – apreciar e deliberar (a) acerca da proposta de criação 

de reserva estatutária; (b) a consequente alteração do Estatuto Social da Companhia; e 

(c) a reapreciação da deliberação tomada na Assembleia Geral Ordinária realizada em 10 

de maio de 2024 (“AGO 10.05.2024”), no tocante ao item “c”, que destinou, de forma 

integral, o saldo do lucro líquido do exercício social de 2023 à distribuição de dividendos. 

Nota de Abertura – abrindo os trabalhos, o Presidente esclareceu a necessidade de 

submeter à apreciação e deliberação desta Assembleia Geral Extraordinária a 

rerratificação do item 'c' da deliberação constante da ata da AGO 10.05.2024, 

devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, a qual deliberou 

equivocadamente pela distribuição da totalidade do saldo do lucro líquido do exercício de 

2023, no valor de R$ 3.324.170,06 (três milhões, trezentos e vinte e quatro mil, cento e 

setenta reais e seis centavos), a título de dividendos. Ocorre que o referido montante não 

poderia ter sido integralmente destinado a essa finalidade, em razão das obrigações 

previstas no Contrato de Financiamento nº 15.2.0262.1, celebrado entre a Companhia e o 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES (“Contrato de 

Financiamento”), o qual estabelece, como limite para a distribuição de dividendos, apenas 

o valor correspondente ao dividendo mínimo obrigatório. Diante disso, torna-se necessário 

ajustar a deliberação anteriormente aprovada, bem como constituir uma reserva 

estatutária específica, a ser formada com a parcela do lucro líquido excedente ao valor 

destinado ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. Deliberações – conforme 

autorizado pela Assembleia Geral Extraordinária da Brennand Energia S.A., única 

acionista da Companhia, em conclave realizado nesta data, restou aprovada (a) a criação 

de reserva estatutária, com fundamento no art. 194 da Lei nº 6.404/1976, com o fim de 

possibilitar o cumprimento do disposto no inciso XXXVII, Cláusula Décima, do Contrato de 

Financiamento. A referida reserva, denominada “Reserva de Covenants”, deverá ser 

preenchida com parte do lucro líquido apurado ao final de cada exercício social, parte esta 

que deverá corresponder à quantia que exceder o valor devido a título de dividendo 

mínimo obrigatório, sempre que, em razão do citado dispositivo contratual, somente for 
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permitido à Companhia declarar dividendos até o limite dos obrigatórios. O limite máximo 

da Reserva de Covenants será aquele referido no artigo 199 da Lei 6.404/76; e, com 

consequência da criação da Reserva de Covenants, (b) restou aprovada a alteração da 

redação do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, que passará, doravante, a ter a 

seguinte redação: “Artigo 19. Os resultados do exercício social, conforme apurados pelas 

demonstrações financeiras mencionadas acima, serão distribuídos entre os acionistas, na 

forma abaixo, após a dedução da reserva legal e demais valores legalmente ou 

estatutariamente previstos, conforme o artigo 193 e seguintes da Lei nº 6.404/76, da 

provisão dos tributos incidentes sobre a renda e dos prejuízos acumulados: a) 25% (vinte 

e cinco por cento) a título de dividendo mínimo obrigatório, ajustados nos termos da Lei nº 

6.404/76, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos terceiro e quarto do artigo 

202 da referida lei; b) quantia equivalente ao que exceder o valor devido a título de 

dividendo mínimo obrigatório para a constituição da Reserva de Covenants, sempre que, 

em razão do disposto no inciso XXXVII, Cláusula Décima, do Contrato de Financiamento 

nº 15.2.0262.1, celebrando entre a Companhia e o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social – BNDES, somente for permitido à Companhia declarar dividendos 

até o limite dos obrigatórios; e c) o saldo que se verificar, após a dedução das parcelas 

previstas nas alíneas anteriores, conforme vier a ser deliberado pela Assembleia Geral, 

observadas as disposições legais. Parágrafo Primeiro. A Reserva de Covenants terá por 

objetivo possibilitar o cumprimento do dispositivo contratual referido na alínea b acima. 

Parágrafo Segundo. O limite máximo da Reserva de Covenants será aquele estabelecido 

pelo artigo 199 da Lei 6.404/76.”; (c) retificado o item “c” da AGO 10.05.2024 para que 

passe a constar com a seguinte redação, refletindo a correta destinação do lucro líquido 

do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023: (i) destinar o valor de R$ 

831.042,51 (oitocentos e trinta e um mil, quarenta e dois reais e cinquenta e um 

centavos), correspondente ao dividendo mínimo obrigatório, à única acionista da 

Companhia, dando-se tal pagamento em moeda corrente e legal no País, a ser efetuado 

em “caixa” na sede social da Companhia; e (ii) destinar o saldo remanescente do lucro 

líquido do exercício de 2023, no montante de R$ 2.493.127,55 (dois milhões, 

quatrocentos e noventa e três mil, cento e vinte e sete reais e cinquenta e cinco 

centavos), para a constituição da Reserva de Covenants, por força do que dispõe a alínea 

“b” do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia; e (d) determinar que a Diretoria 

mantenha entendimentos com a controladora, Brennand Energia S.A., para a repetição, 

no menor prazo possível, da quantia paga indevidamente, devendo, uma vez recebida a 

soma devida, contabilizá-la em composição da Reserva de Covenants. Encerramento – 

nada mais havendo a tratar, tendo o Presidente franqueado a palavra a quem dela 

pretendesse fazer uso, e não ocorrendo manifestação de nenhum dos presentes, foi 

lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos. Para todos os 

fins de Direito, a despeito das datas e locais em que apostas as firmas digitais, considera-

se assinada a presente ata em Recife, 06 de maio de 2025. 



Certifico o Registro em 26/05/2025
Arquivamento 20259235032 de 26/05/2025 Protocolo 259235032 de 23/05/2025 NIRE 26300018861
Nome da empresa CANTU ENERGETICA S/A
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 45713492071523

26/05/2025

CONTINUAÇÃO DA FOLHA DE ASSINATURAS DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CANTÚ ENERGÉTICA S.A. 
REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2025 

 

 

 

Mozart de Siqueira Campos Araújo                    Pedro Pontual Marletti 

Presidente                     Secretário    

 

Acionista: 

 

BRENNAND ENERGIA S.A. 

Mozart de Siqueira Campos Araújo                        Pedro Pontual Marletti 
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